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MOÇÃO Nº 30/2024
Moção de apelo ao Governo Federal através do Excelentíssimo Senhor Presidente da República e ao ministério da Saúde do estado de São Paulo/SP, para o envio de doses de vacina contra a dengue para o município de Cordeirópolis/SP. 

Nos termos do art. 233, inciso V do Regimento Interno, proponho a presente moção de Apelo ao Governo Federal através do Excelentíssimo presidente da República Luis Inácio Lula da Silva, junto a Secretaria Estadual de Saúde para que empenhe esforços para enviar vacinas contra a dengue para os munícipes de Cordeirópolis/SP, como uma forma de proteção e evitar risco de desenvolver formas graves da doença. 
JUSTIFICATIVA
A dengue é uma doença infecciosa febril aguda, que pode se apresentar de forma benigna ou grave, dependendo de alguns fatores, entre eles: o vírus envolvido, infecção anterior pelo vírus da dengue e fatores individuais como doenças crônicas (diabetes, asma brônquica, anemia falciforme). A doença é transmitida pela picada da fêmea do mosquito Aedes aegypti. Não há transmissão pelo contato direto com um doente ou suas secreções, nem por meio de fontes de água ou alimento.
Todas as faixas etárias são igualmente suscetíveis à doença, porém as pessoas mais velhas e aquelas que possuem doenças crônicas, como diabetes e hipertensão arterial, têm maior risco de evoluir para casos graves e outras complicações que podem levar à morte.
Os casos de dengue tem sofrido aumento no estado de São Paulo e infelizmente em nossa cidade a quantidade de pessoas com casos da doença vem crescendo, até a presente data conforme dados colhidos na secretaria de saúde do município são 271 geral de casos positivos para dengue, em razão desses números e da situação epidemiológica de dengue, reforço a necessidade do envio de vacinas para o nosso município. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 13 de Maio de 2024

Carlinhos Barbosa
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